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CIENTE MANUTENCAO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO EIRELI
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIC}OES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracéo; 01/01/2006 a 31/12/2007

EXCLUSAO DO SIMPLES. OBR|GA~QA0 PRINCIPAL. EXIGENCIA
CONFORME NORMAS DE TRIBUTACAO DAS EMPRESAS EM GERAL

A deciséo que excluiu a empresa do Programa Simples, apenas formalizou uma
situacdo que ja ocorrera de fato, tendo efeitos meramente declaratérios.

Tendo em vista que a contribuinte passou a sujeitar-se as normas de tributacao
aplicaveis as empresas em geral, foi realizado o langcamento para a constitui¢éo
do crédito tributario relativo as contribuicbes sociais previstas na Legislacdo
Previdenciéria.

EXIGENCIA DA MULTA. PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE
BENIGNA. LEI N° 8.212/1991. REDACAO DADA PELA MP 449/2008
(CONVERTIDA NA LEI N° 11.941/2009). PORTARIA PGFN/RFB N° 14 DE
04 DE DEZEMBRO DE 2009.

O caélculo da penalidade deve ser efetuado em conformidade com a Portaria
PGFN/RFB n° 14 de 04 de dezembro de 2009, se mais benéfico para o sujeito
passivo (Sumula CARF n® 119).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento

parcial ao recurso voluntario para determinar o calculo da multa em conformidade com a
Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 14, de 2009, se mais benéfico para o sujeito passivo.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Andréa Viana Arrais Egypto - Relatora
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 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2007
 EXCLUSÃO DO SIMPLES. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. EXIGÊNCIA CONFORME NORMAS DE TRIBUTAÇÃO DAS EMPRESAS EM GERAL
 A decisão que excluiu a empresa do Programa Simples, apenas formalizou uma situação que já ocorrera de fato, tendo efeitos meramente declaratórios.
 Tendo em vista que a contribuinte passou a sujeitar-se às normas de tributação aplicáveis às empresas em geral, foi realizado o lançamento para a constituição do crédito tributário relativo às contribuições sociais previstas na Legislação Previdenciária.
 EXIGÊNCIA DA MULTA. PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. LEI Nº 8.212/1991. REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008 (CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/2009). PORTARIA PGFN/RFB Nº 14 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2009.
 O cálculo da penalidade deve ser efetuado em conformidade com a Portaria PGFN/RFB nº 14 de 04 de dezembro de 2009, se mais benéfico para o sujeito passivo (Súmula CARF n° 119).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para determinar o cálculo da multa em conformidade com a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 14, de 2009, se mais benéfico para o sujeito passivo.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Andréa Viana Arrais Egypto - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleberson Alex Friess, Rayd Santana Ferreira, Jose Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Andréa Viana Arrais Egypto, Rodrigo Lopes Araújo, Matheus Soares Leite, André Luís Ulrich Pinto (suplente convocado), Miriam Denise Xavier (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face da decisão da 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto - SP (DRJ/RPO) que, por unanimidade de votos, julgou IMPROCEDENTE a impugnação, conforme ementa do Acórdão nº 14-33.834 (fls. 325/332):
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2007
SIMPLES FEDERAL E NACIONAL. EXCLUSÃO OU MANUTENÇÃO NO SISTEMA. PROCESSO DISTINTO. EFEITOS DA EXCLUSÃO.
Incabível qualquer discussão em autos de constituição de crédito a respeito de suprimir ou manter a empresa no regime Simplificado, por ter sido formalizado processo distinto, igualmente com direito aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
A empresa excluída do SIMPLES sujeita-se, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.
MULTAS APLICADAS EM DECORRÊNCIA DO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA E PRINCIPAL. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. MULTA MAIS BENÉFICA. ANÁLISE COMPARATIVA PARA RECALCULO DA MULTA.
Verificando-se em relação aos mesmos fatos geradores a aplicação de multa em decorrência do descumprimento da obrigação acessória prevista no parágrafo 5º do artigo 32 da Lei 8.212/91 e de multa moratória cominada no artigo 35 da mesma Lei (na redação dada pela Lei 9.876/99), para fins de determinação da penalidade mais benéfica, o somatório das mesmas deve ser comparado à multa de ofício prevista na legislação superveniente (artigo 44, I da Lei 9.430/96, em virtude da nova redação conferida pela MP 449/2008 ao artigo 35 da Lei 8.212/91).
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
O presente processo trata do Auto de Infração - DEBCAD nº 37.286.535-6 (fls. 02/37), consolidado em 12/11/2010, relativo ao Período de Apuração 01/01/2006 a 31/12/2007, no valor de R$ 422.170,56, referente às contribuições da empresa (20%), inclusive GILRAT, em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, não declaradas em GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, incidentes sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditada aos segurados empregados.
De acordo com o Relatório Fiscal (fls. 227/253):
As contribuições decorrem do fato de a empresa, no período autuado, ter feito suas declarações em GFIP � Guia de recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social, como optante do SIMPLES tendo perdido essa condição através dos Atos Declaratórios Executivos - ADEs n° 40 e 41, ambos de 26/10/2010, com efeitos retroativos a 01/01/2006;
O contribuinte foi excluído do SIMPLES por fazer parte de um �Grupo Econômico, nos termos do art. 30, IX da Lei n. 8.212/91, cumulado com o art. 121, I do CTN�, onde também participam as empresas MAQ MOVEIS INDÚSTRIA DE MOVEIS ESCOLARES LTDA. e filial, e MAQ MOVEIS MOVEIS ESCOLARES E ESCRITÓRIO LTDA. e filial, que respondem solidariamente pelo crédito tributário constituído;
Em razão da exclusão do contribuinte do SIMPLES, foi instaurado o Processo Administrativo nº 18088.000658/2010-44 onde estão reunidos todos os documentos e provas que motivaram a exclusão e comprovam a existência do citado �Grupo Econômico de Fato�;
A base de cálculo foi levantada através das declarações do contribuinte bem como de suas folhas-de-pagamento;
Nos lançamentos foram considerados como créditos os valores recolhidos em DARF-Simples, Código de Recolhimento 6106;
A fiscalização comparou as multas aplicáveis ao caso a fim de aplicar a que fosse mais favorável ao contribuinte em cada competência.
A contribuinte tomou ciência do Auto de Infração, pessoalmente, em 22/11/2010 (fl. 02) e, em 22/12/2010, apresentou tempestivamente sua Impugnação de fls. 267/271, instruída com os documentos nas fls. 272 a 321, cujos argumentos estão sumariados no relatório do Acórdão recorrido.
Em sua Impugnação o contribuinte:
Afirma que constam da GFIP todos os segurados que lhe prestaram serviços e sua respectiva remuneração;
Argumenta que as contribuições que não constam da GFIP decorrem do fato da empresa ter optado pelo SIMPLES;
Sustenta que o caso em tela não pode ir a julgamento enquanto não for julgado o Processo nº 18088.000658/2010-44, que discute se a exclusão do SIMPLES foi correta ou não.
Os Sujeitos Passivos Solidários tomaram ciência do Auto de Infração, via Correio, em 25/11/2010 (fls. 264/265), mas não apresentaram suas respectivas impugnações.
O Processo foi encaminhado à DRJ/RPO para julgamento, onde, através do Acórdão nº 14-33.834, em 24/05/2011 a 6ª Turma julgou no sentido considerar IMPROCEDENTE a impugnação apresentada, mantendo o crédito tributário exigido. Para sua decisão a DRJ tomou como base o Acórdão do Processo nº 18088.000658/2010-44, que manteve o lançamento.
O Contribuinte tomou ciência do Acórdão da DRJ/RPO, via Correio, em 15/06/2011 (fl. 334) e, inconformado com a decisão prolatada, em 06/07/2011, tempestivamente, apresentou seu RECURSO VOLUNTÁRIO de fl. 335, instruído com os documentos nas fls. 336 a 346, onde, em síntese, requerer o apensamento do presente processo ao Processo nº 18088.000658/2010-44 em razão da decisão a ser prolatada depender do que ficar decidido no citado processo.
Ao final, pleiteia pelo acolhimento do Recurso e o cancelamento do débito fiscal reclamado, em razão do exposto na impugnação apresentada.
O processo foi encaminhado ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF que, em 11/07/2012 a 3ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da Segunda Seção de Julgamento, através da Resolução nº 243-000.080 (fls. 355/358), resolveu por unanimidade converter o julgamento em diligencia a fim de aguardar o trânsito em julgado do Processo nº 18088.000658/2010-44.
Tendo em vista a juntada da decisão definitiva do Processo nº 18088.000658/2010-44 (fls. 378/379), exarada em 16/07/2019, o processo retornou ao CARF para julgamento.

É o relatório.

 Conselheira Andréa Viana Arrais Egypto, Relatora.

Juízo de admissibilidade
O Recurso Voluntário foi apresentado dentro do prazo legal e atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Mérito
Inicialmente, cabe esclarecer que os processos de números 18088.000728.2010-64, 18088.000729.2010-17, 18088.000779.2010-96 e 18088.000799.2010-67 estão sendo julgados conjuntamente na mesma sessão de julgamento.
Trata o presente processo da exigência de contribuições sociais da parte empresa, inclusive GILRAT, relativa às competências 01/2006 a 13/2007, tendo em vista a exclusão da empresa do Simples. 
Assevera ainda o Relatório de Lançamento que foram abatidos os valores recolhidos pela empresa através de DARF, citados no relatório DD-Discriminativo do Débito, na coluna �CRÉDITOS�, bem como nos Relatórios - RDA - Relatório de Documentos Apresentados e RADA - Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados.
Em seu Recurso Voluntário, a contribuinte não traz qualquer argumento novo, apenas pleiteia pelo acolhimento do Recurso e o cancelamento do débito fiscal reclamado, à vista do exposto nas manifestações e impugnações apresentadas.
Conforme se verifica das razões de defesa apresentadas inicialmente às fls. 268/271, a contribuinte afirma que constam da GFIP todos os segurados que lhe prestaram serviços e sua respectiva remuneração, porém, as contribuições que não constam da GFIP decorrem do fato de a empresa ter optado pelo SIMPLES. Assevera ainda que a verificação de erro na elaboração da GFIP somente poderá ser considerada após o Julgamento do Processo n° 18.088.000658/2010-44, relativo à sua exclusão do SIMPLES. Se insurge ainda contra a aplicação da multa.
Pois bem. Inicialmente, cabe destacar que em 11 de julho de 2012, através da Resolução nº 2403-000.080, o julgamento foi convertido em diligência para que se aguardasse o trânsito em julgado do Processo Administrativo nº 18088.000658/2010-44.
Após retorno de diligência foi juntada a decisão definitiva de intempestividade do Recurso Voluntário, mantendo-se, por conseguinte, a exclusão da empresa no Simples (fls. 383/384).
Com efeito, de acordo com o Relatório de Lançamento, a empresa foi excluída do Simples Federal (Lei 9.317 de 05 de dezembro de 1996) e do Simples Nacional (Lei Complementar 123), através dos Atos Declaratórios Executivos nºs 40/2010 e 41/2010 de 26 de outubro de 2010, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2006.
Destarte, a decisão que excluiu a empresa do Programa Simples, através dos Atos Declaratórios Executivos nºs 40/2010 e 41/2010, apenas formalizou uma situação que já ocorrera de fato, tendo, dessa forma, efeitos meramente declaratórios.
Assim, tendo em vista que a contribuinte passou a sujeitar-se às normas de tributação aplicáveis às empresas em geral, foi realizado o lançamento para a constituição do crédito tributário relativo às contribuições sociais previstas na Legislação Previdenciária.
Consoante já ressaltado, os presentes autos tratam do descumprimento da obrigação principal, concernente às contribuições devidas pela empresa, relativas às parcelas incidentes sobre a remuneração de segurados empregados e contribuintes individuais, com os acréscimos legais de juros e multa. 
Nesses termos, ressalte-se o que dispõe o Código Tributário Nacional acerca das obrigações tributárias:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
Com efeito, não trata o presente processo administrativo de multa por descumprimento de obrigação acessória. No entanto, em face de alegações de incoerência no lançamento, a decisão de piso assim esclareceu:
[...] ao informar no sistema a sua condição de optante pelo Simples (código 2 no campo específico), a empresa suprime, para efeito de cálculo das contribuições devidas por ela, empresa, os fatos geradores pertinentes, mormente porque as empresas vinculadas ao SIMPLES não contribuem para a Seguridade Social pela remuneração dos seus servidores, mas por um percentual de seu faturamento, arrecadado à parte em DARF próprio. Entretanto, para efeito da contribuição dos segurados, as informações dos fatos geradores e da base-de-cálculo são mantidas, permanecendo informadas, válidas e íntegras na correspondente GFIP mensal.
Do exposto conclui-se que não há incoerência alguma, menos ainda cerceamento de defesa, quando se afirma que as informações atinentes aos fatos geradores e às bases de cálculo não estão declaradas na GFIP em relação às contribuições da empresa, ao mesmo tempo em que se considera que estão declaradas em GFIP, nesse caso em relação às contribuições dos segurados. Repise-se, a base-de-cálculo da contribuição é a mesma, a remuneração (com o nome jurídico de salário-de-contribuição, quando se refere aos segurados) mas efetivamente, para as empresas optantes pelo SIMPLES, que informam essa condição previamente na declaração, os fatos geradores e as bases-de-cálculo não são informados, uma vez que tais empresas não contribuem pela remuneração dos segurados, mas pelo faturamento. Pensar diferente disso é mero raciocínio sofístico, sem qualquer validade prática ou jurídica.
No que tange à aplicação da multa, por força do art. 106, II, �c�, do Código Tributário Nacional, o recálculo da multa aplicada deve levar em consideração as disposições previstas na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 14, de 2009, a qual lastreou o art. 476-A da IN RFB nº 971, de 2009, incluído pela IN RFB nº 1.027, de 2010.
Isso porque, em face do disposto no art. 57 da Lei n° 11.941, de 2009, a aplicação da penalidade mais benéfica deve observar regramento a ser traçado em portaria conjunta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal do Brasil, no caso a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 14, de 2009, se mais benéfico para o sujeito passivo (Súmula CARF n° 119).

Conclusão
Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para determinar o recálculo da multa em conformidade com a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 14, de 2009, se mais benéfico para o sujeito passivo.

(documento assinado digitalmente)
Andréa Viana Arrais Egypto
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleberson Alex Friess,
Rayd Santana Ferreira, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Andréa Viana Arrais Egypto,
Rodrigo Lopes Aradjo, Matheus Soares Leite, André Luis Ulrich Pinto (suplente convocado),
Miriam Denise Xavier (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face da decisdo da 62 Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto - SP (DRJ/RPO) que,
por unanimidade de votos, julgou IMPROCEDENTE a impugnacdo, conforme ementa do
Acordédo n° 14-33.834 (fls. 325/332):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2006 a 31/12/2007

SIMPLES FEDERAL E NACIONAL. EXCLUSAO ouU. MANUTENCAO NO
SISTEMA. PROCESSO DISTINTO. EFEITOS DA EXCLUSAQ.

Incabivel qualquer discussdo em autos de constituicdo de crédito a respeito de suprimir
ou manter a empresa no regime Simplificado, por ter sido formalizado processo distinto,
igualmente com direito aos principios constitucionais do contraditério e da ampla
defesa.

A empresa excluida do SIMPLES sujeita-se, a partir do periodo em que se processarem
os efeitos da exclusdo, as normas de tributacdo aplicéveis as demais pessoas juridicas.

MULTAS APLICADAS EM DECORRENCIA DO DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGACAO ACESSORIA E PRINCIPAL. LEGISLACAO SUPERVENIENTE.
MULTA MAIS BENEFICA. ANALISE COMPARATIVA PARA RECALCULO DA
MULTA.

Verificando-se em relagdo aos mesmos fatos geradores a aplicacdo de multa em
decorréncia do descumprimento da obrigacdo acessoria prevista no paragrafo 5° do
artigo 32 da Lei 8.212/91 e de multa moratéria cominada no artigo 35 da mesma Lei (na
redacdo dada pela Lei 9.876/99), para fins de determinacdo da penalidade mais
benéfica, o somatdrio das mesmas deve ser comparado a multa de oficio prevista na
legislagdo superveniente (artigo 44, | da Lei 9.430/96, em virtude da nova redacdo
conferida pela MP 449/2008 ao artigo 35 da Lei 8.212/91).

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

O presente processo trata do Auto de Infragdo - DEBCAD n° 37.286.535-6 (fls.
02/37), consolidado em 12/11/2010, relativo ao Periodo de Apuragdo 01/01/2006 a 31/12/2007,
no valor de R$ 422.170,56, referente as contribuicGes da empresa (20%), inclusive GILRAT, em
razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho, ndo declaradas em GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Servigo e InformacBes & Previdéncia Social, incidentes sobre o total das remuneragdes pagas,
devidas ou creditada aos segurados empregados.

De acordo com o Relatorio Fiscal (fls. 227/253):

1. As contribui¢cbes decorrem do fato de a empresa, no periodo
autuado, ter feito suas declaracbes em GFIP — Guia de
recolhimento do FGTS e informacdes a Previdéncia Social, como
optante do SIMPLES tendo perdido essa condi¢do através dos Atos
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Declaratérios Executivos - ADEs n° 40 e 41, ambos de 26/10/2010,
com efeitos retroativos a 01/01/2006;

2. O contribuinte foi excluido do SIMPLES por fazer parte de um
“Grupo Econdmico, nos termos do art. 30, IX da Lei n. 8.212/91,
cumulado com o art. 121, I do CTN”, onde também participam as
empresas MAQ MOVEIS INDUSTRIA DE MOVEIS
ESCOLARES LTDA. e filial, e MAQ MOVEIS MOVEIS
ESCOLARES E ESCRITORIO LTDA. e filial, que respondem
solidariamente pelo crédito tributario constituido;

3. Em razdo da exclusdo do contribuinte do SIMPLES, foi instaurado
0 Processo Administrativo n°® 18088.000658/2010-44 onde estdo
reunidos todos os documentos e provas que motivaram a excluséo
e comprovam a existéncia do citado “Grupo Econémico de Fato”;

4. A base de célculo foi levantada através das declaracbes do
contribuinte bem como de suas folhas-de-pagamento;

5. Nos lancamentos foram considerados como créditos os valores
recolhidos em DARF-Simples, Cddigo de Recolhimento 6106;

6. A fiscalizacdo comparou as multas aplicaveis ao caso a fim de
aplicar a que fosse mais favoravel ao contribuinte em cada
competéncia.

A contribuinte tomou ciéncia do Auto de Infracdo, pessoalmente, em 22/11/2010
(fl. 02) e, em 22/12/2010, apresentou tempestivamente sua Impugnacéo de fls. 267/271, instruida
com os documentos nas fls. 272 a 321, cujos argumentos estdo sumariados no relatério do
Acordéo recorrido.

Em sua Impugnacéo o contribuinte:

1. Afirma que constam da GFIP todos os segurados que lhe prestaram
Servigos e sua respectiva remuneracao;

2. Argumenta que as contribui¢bes que ndo constam da GFIP decorrem do
fato da empresa ter optado pelo SIMPLES;

3. Sustenta que o caso em tela ndo pode ir a julgamento enquanto ndo for
julgado o Processo n® 18088.000658/2010-44, que discute se a excluséo
do SIMPLES foi correta ou ndo.

Os Sujeitos Passivos Solidarios tomaram ciéncia do Auto de Infracéo, via Correio,
em 25/11/2010 (fls. 264/265), mas nédo apresentaram suas respectivas impugnacoes.

O Processo foi encaminhado a DRJ/RPO para julgamento, onde, através do
Acorddo n° 14-33.834, em 24/05/2011 a 6* Turma julgou no sentido considerar
IMPROCEDENTE a impugnacéo apresentada, mantendo o credito tributario exigido. Para sua
decisdo a DRJ tomou como base o Acérddo do Processo n° 18088.000658/2010-44, que manteve
o langamento.

O Contribuinte tomou ciéncia do Acorddo da DRJ/RPO, via Correio, em
15/06/2011 (fl. 334) e, inconformado com a deciséo prolatada, em 06/07/2011, tempestivamente,
apresentou seu RECURSO VOLUNTARIO de fl. 335, instruido com os documentos nas fls. 336
a 346, onde, em sintese, requerer o0 apensamento do presente processo ao Processo n°
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18088.000658/2010-44 em razdo da decisdo a ser prolatada depender do que ficar decidido no
citado processo.

Ao final, pleiteia pelo acolhimento do Recurso e o cancelamento do débito fiscal
reclamado, em razdo do exposto na impugnacéo apresentada.

O processo foi encaminhado ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais —
CARF que, em 11/07/2012 a 32 Turma Ordinaria da 42 Camara da Segunda Secdo de Julgamento,
através da Resolucdo n° 243-000.080 (fls. 355/358), resolveu por unanimidade converter o
julgamento em diligencia a fim de aguardar o transito em julgado do Processo n°
18088.000658/2010-44.

Tendo em vista a juntada da decisdo definitiva do Processo n°
18088.000658/2010-44 (fls. 378/379), exarada em 16/07/2019, o processo retornou ao CARF
para julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheira Andréa Viana Arrais Egypto, Relatora.

Juizo de admissibilidade

O Recurso Voluntario foi apresentado dentro do prazo legal e atende aos
requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Meérito
Inicialmente, cabe esclarecer que os processos de numeros 18088.000728.2010-

64, 18088.000729.2010-17, 18088.000779.2010-96 e 18088.000799.2010-67 estdo sendo
julgados conjuntamente na mesma sesséo de julgamento.

Trata o presente processo da exigéncia de contribui¢fes sociais da parte empresa,
inclusive GILRAT, relativa as competéncias 01/2006 a 13/2007, tendo em vista a exclusdo da
empresa do Simples.

Assevera ainda o Relatorio de Lancamento que foram abatidos os valores
recolhidos pela empresa através de DARF, citados no relatério DD-Discriminativo do Débito, na
coluna “CREDITOS”, bem como nos Relatéorios - RDA - Relatério de Documentos
Apresentados e RADA - Relatdrio de Apropriacdo de Documentos Apresentados.

Em seu Recurso Voluntario, a contribuinte ndo traz qualquer argumento novo,
apenas pleiteia pelo acolhimento do Recurso e o cancelamento do débito fiscal reclamado, a vista
do exposto nas manifestacdes e impugnacdes apresentadas.

Conforme se verifica das razdes de defesa apresentadas inicialmente as fls.
268/271, a contribuinte afirma que constam da GFIP todos os segurados que lhe prestaram
Servicos e sua respectiva remuneracdo, porém, as contribuicdes que ndo constam da GFIP
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decorrem do fato de a empresa ter optado pelo SIMPLES. Assevera ainda que a verificacdo de
erro na elaboracdo da GFIP somente poderd ser considerada ap6s o Julgamento do Processo n°
18.088.000658/2010-44, relativo a sua exclusdo do SIMPLES. Se insurge ainda contra a
aplicacdo da multa.

Pois bem. Inicialmente, cabe destacar que em 11 de julho de 2012, através da
Resolucdo n°® 2403-000.080, o julgamento foi convertido em diligéncia para que se aguardasse 0
transito em julgado do Processo Administrativo n® 18088.000658/2010-44.

Apos retorno de diligéncia foi juntada a deciséo definitiva de intempestividade do
Recurso Voluntario, mantendo-se, por conseguinte, a exclusdo da empresa no Simples (fls.
383/384).

Com efeito, de acordo com o Relatorio de Lancamento, a empresa foi excluida do
Simples Federal (Lei 9.317 de 05 de dezembro de 1996) e do Simples Nacional (Lei
Complementar 123), através dos Atos Declaratorios Executivos n° 40/2010 e 41/2010 de 26 de
outubro de 2010, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2006.

Destarte, a decisdo que excluiu a empresa do Programa Simples, através dos Atos
Declaratdrios Executivos n° 40/2010 e 41/2010, apenas formalizou uma situacao que ja ocorrera
de fato, tendo, dessa forma, efeitos meramente declaratorios.

Assim, tendo em vista que a contribuinte passou a sujeitar-se as normas de
tributacdo aplicaveis as empresas em geral, foi realizado o lancamento para a constituicdo do
crédito tributario relativo as contribuicfes sociais previstas na Legislacdo Previdenciéria.

Consoante ja ressaltado, os presentes autos tratam do descumprimento da
obrigacgdo principal, concernente as contribuicdes devidas pela empresa, relativas as parcelas
incidentes sobre a remuneracdo de segurados empregados e contribuintes individuais, com os
acréscimos legais de juros e multa.

Nesses termos, ressalte-se o que dispde o Codigo Tributario Nacional acerca das
obrigagdes tributérias:

Art. 113. A obrigacéo tributéria € principal ou acessoria.

§ 1° A obrigacdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o
pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito
dela decorrente.

§ 2° A obrigagdo acesséria decorre da legislagdo tributaria e tem por objeto as
prestacdes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadagdo ou da
fiscalizacdo dos tributos.

§ 3° A obrigacdo acessoria, pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em
obrigacdo principal relativamente a penalidade pecunidria.

Com efeito, ndo trata o presente processo administrativo de multa por
descumprimento de obrigacdo acessoria. No entanto, em face de alegagdes de incoeréncia no
langamento, a deciséo de piso assim esclareceu:

[...] ao informar no sistema a sua condi¢do de optante pelo Simples (cédigo 2 no campo
especifico), a empresa suprime, para efeito de calculo das contribui¢des devidas por ela,
empresa, os fatos geradores pertinentes, mormente porque as empresas vinculadas ao
SIMPLES ndo contribuem para a Seguridade Social pela remuneracdo dos seus
servidores, mas por um percentual de seu faturamento, arrecadado a parte em DARF
préprio. Entretanto, para efeito da contribuicdo dos segurados, as informagdes dos fatos
geradores e da base-de-calculo sdo mantidas, permanecendo informadas, validas e
integras na correspondente GFIP mensal.
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Do exposto conclui-se que ndo ha incoeréncia alguma, menos ainda cerceamento de
defesa, quando se afirma que as informag0es atinentes aos fatos geradores e as bases de
calculo ndo estdo declaradas na GFIP em relagdo as contribuicbes da empresa, ao
mesmo tempo em que se considera que estdo declaradas em GFIP, nesse caso em
relacdo as contribuicdes dos segurados. Repise-se, a base-de-calculo da contribuicdo é a
mesma, a remuneracdo (com o nome juridico de salario-de-contribuicdo, quando se
refere aos segurados) mas efetivamente, para as empresas optantes pelo SIMPLES, que
informam essa condicdo previamente na declaracdo, os fatos geradores e as bases-de-
célculo ndo sdo informados, uma vez que tais empresas ndo contribuem pela
remuneracdo dos segurados, mas pelo faturamento. Pensar diferente disso é mero
raciocinio sofistico, sem qualquer validade préatica ou juridica.

No que tange a aplicacdo da multa, por forca do art. 106, II, “c”, do Codigo
Tributario Nacional, o recélculo da multa aplicada deve levar em consideracdo as disposi¢des
previstas na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 14, de 2009, a qual lastreou o art. 476-A da IN
RFB n° 971, de 2009, incluido pela IN RFB n° 1.027, de 2010.

Isso porque, em face do disposto no art. 57 da Lei n° 11.941, de 2009, a aplicacédo
da penalidade mais benéfica deve observar regramento a ser tracado em portaria conjunta da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal do Brasil, no caso a
Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 14, de 2009, se mais benéfico para o sujeito passivo (Sumula
CARF n° 119).

Concluséao

Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntario e DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, para determinar o recéalculo da multa em conformidade com a
Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 14, de 2009, se mais benéfico para o sujeito passivo.

(documento assinado digitalmente)

Andréa Viana Arrais Egypto



